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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 804/XI - COMERCIANTES JORGENSES PENALIZADOS 

PELA IRREGULARIDADE NOS TRANSPORTES MARÍTIMOS DE 

MERCADORIAS 

  

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pela Senhora Deputada 

Catarina Cabeceiras do Grupo Parlamentar do Centro Democrático Social – Partido Popular, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário 

Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

A passagem do furacão Lorenzo pelo arquipélago dos Açores, no passado dia 2 de 

outubro, causou severos danos em diversas infraestruturas portuárias, tendo sido o Porto 

das Lajes das Flores o mais afetado, o que colocou em causa o normal abastecimento à 

população daquela ilha. Nesta sequência, a solução encontrada para repor no imediato a 

normalidade no transporte de mercadorias para a ilha das Flores foi recorrer aos 

armadores de tráfego local, cujas embarcações eram as únicas que tinham possibilidade 

de escalar o porto das Lajes das Flores, pois, de acordo com edital da Capitania, o porto 

só podia ser escalado por embarcações com comprimento até 60 metros. 

Tal situação, de carater excecional, originou alguma perturbação no transporte marítimo 

habitualmente efetuado pela empresa Transportes Marítimos Graciosenses, Lda. no 

grupo central, a que acrescem as condições meteorológicas adversas, que levaram ao 

cancelamento de algumas viagens. 

 

 

 

 

 

 

 Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
a Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
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